
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 162-C, DE 2003

Acrescenta § 2º ao art. 445 do De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho, impedindo a exigência de
comprovação de experiência prévia
por tempo superior a 6 (seis) me-
ses.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 445 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §

2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º.

“Art. 445. ............................

................................................

§ 2º Para fins de contratação, o empre-

gador não exigirá do candidato a emprego compro-

vação de experiência prévia por tempo superior a

6 (seis) meses no mesmo tipo de atividade.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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